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PORTARIA Nº 21.045, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020.  
 

“Dispõe sobre a designação de membros 
da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA”. 

 
 

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 64, XXIV, da Lei 

Orgânica do Município de Pereira Barreto; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.202, de 

1º de fevereiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 3.659 de 18 de abril de 2013 e 
alterado pelo Decreto nº 3.767 de 1º de outubro de 2013; 

 
 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º  Designar os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA da Estância Turística de Pereira Barreto, que 
será composta pelos seguintes membros: 
 
Presidente:  Adelino José Ribeiro  
   RG: 16.426.852-2 SSP/SP 
 
Vice-Presidente: Rosemeire Moreira Almeida 
   RG: 28.541.485-9 SSP/SP 
 
Secretário:  Valdir Ferreira de Souza  
   RG: 15.823.515 SSP/SP  
 
Membros:  Anderson Satin Moura 
   RG: 33.714.806-5 SSP/SP 
 
   Danilo da Silva Cavalcante 
   RG: 33.712.554-5 SSP/SP 
 
   Marcos Aparecido da Silva 
   RG: 11.711.346-3 SSP/SP 
 
   Manoel José Pires 
   RG: 16.426.849 SSP/SP 
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   Karen Cristina Pereira da Silva Almeida  
   RG: 41.358.366-1 SSP/SP 
 
   José André de Oliveira Júnior 
   RG: 15.578.362 SSP/SP 
 
   Airton Cezar de Araújo  
   RG: 21.626.149 SSP/SP 
 
   Lilian de Lima Alves 
   RG: 44.879.800-1 SSP/SP 
 
   Paulo Conte Xavier 
   RG: 10.336.415-8 SSP/SP 
  

Art. 2º  O mandato dos membros da CIPA será de um ano, permitida uma 
reeleição. 

 
Art. 3º  A presente nomeação é de caráter gratuita e considerada como prestação 

de serviços relevantes ao Município. 
 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
 
                         Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 13 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada e Publicada nesta 
Prefeitura, na data supra. 


